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Ordem dos 
Advogados  

do Brasil 
 

V EXAME DE ORDEM UNIFICADO  

DIREITO DO TRABALHO 

PROVA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 
Leia com atenção as instruções a seguir: 
 Você está recebendo do fiscal de sala, além deste caderno de rascunho contendo o enunciado da peça prático-
profissional e das quatro questões discursivas, um caderno destinado à transcrição dos textos definitivos das respostas. 

 Ao receber o caderno de textos definitivos você deve: 
a) verificar se a disciplina constante da capa deste caderno coincide com a registrada em seu caderno de textos 
definitivos; 
b) conferir seu nome, número de identidade e número de inscrição; 
c) comunicar imediatamente ao fiscal da sala qualquer erro encontrado no material recebido; 
d) ler atentamente as instruções de preenchimento do caderno de textos definitivos; 
e) assinar o caderno de textos definitivos, no espaço reservado, com caneta esferográfica transparente de cor azul ou 
preta. 

 As questões discursivas são identificadas pelo número que se situa acima do seu enunciado. 

 Durante a aplicação da prova não será permitido: 
a) qualquer tipo de comunicação entre os examinandos; 
b) levantar da cadeira sem a devida autorização do fiscal de sala; 
c) portar aparelhos eletrônicos, tais como bipe, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
receptor, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos 
escuros ou qualquer acessório de chapelaria, como chapéu, boné, gorro, etc., e ainda lápis, lapiseira, borracha ou 
corretivo de qualquer espécie. 

 A FGV realizará a coleta da impressão digital dos examinandos no caderno de textos definitivos. 

 Não será permitida a troca do caderno de textos definitivos por erro do examinando. 

 O tempo disponível para esta prova será de 5 (cinco) horas, já incluído o tempo para preenchimento do caderno de 
textos definitivos. 

 Para fins de avaliação, serão levadas em consideração apenas as respostas constantes do caderno de textos definitivos. 

 Somente após decorridas duas horas do início da prova você poderá retirar-se da sala de prova sem levar o caderno de 
rascunho. 

 O examinando somente poderá retirar‐se do local da aplicação, levando consigo o caderno de rascunhos (prova 
prático‐profissional), a partir dos últimos 30 (trinta) minutos do tempo destinado à realização do Exame. Quando 
terminar sua prova, entregue o caderno de textos definitivos devidamente preenchido e assinado ao fiscal da sala. 

 Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair juntos, após entregarem ao fiscal de aplicação os 
documentos que serão utilizados na correção das provas. Esses examinandos poderão acompanhar, caso queiram, o 
procedimento de conferência da documentação da sala de aplicação, que será realizada pelo Coordenador da unidade, 
na Coordenação do local de provas. Caso algum desses examinandos insista em sair do local de aplicação antes de 
presenciar o procedimento descrito, deverá assinar termo desistindo do Exame. Caso se negue, será lavrado Termo de 
Ocorrência, testemunhado pelos 2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da 
unidade de provas. 

 Boa prova! 
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PEÇA PRÁTICO-PROFISSIONAL 
 

Joaquim Ferreira, assistido por advogado particular, ajuizou reclamação trabalhista, pelo rito ordinário, em 
face da empresa Parque dos Brinquedos Ltda. (RT nº 0001524-15.2011.5.04.0035), em 7/11/2011, 
alegando que foi admitido em 3/2/2007, para trabalhar na linha de produção de brinquedos na sede da 
empresa localizada no Município de Florianópolis-SC, com salário de R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais e 
horário de trabalho das 8 às 17 horas, de segunda-feira a sábado, com 1 (uma) hora de intervalo 
intrajornada. Esclarece, contudo, que, logo após a sua admissão, foi transferido, de forma definitiva, para a 
filial da reclamada situada no Município de Porto Alegre-RS e que jamais recebeu qualquer pagamento a 
título de adicional de transferência. Diz que, em razão da insuficiência de transporte público regular no 
trajeto de sua residência para o local de trabalho e vice-versa, a empresa lhe fornecia condução, não lhe 
pagando as horas in itinere, nem promovendo a integração do valor correspondente a essa utilidade no seu 
salário, para todos os efeitos legais. Salienta, ainda, que não recebeu o pagamento do décimo terceiro 
salário do ano de 2008 e não gozou as férias relativas ao período aquisitivo 2007/2008, apesar de ter 
permanecido em licença remunerada por 33 (trinta e três) dias no curso desse mesmo período. Afirma 
também que exercia função idêntica ao paradigma Marcos de Oliveira, prestando um trabalho de igual 
valor, com a mesma perfeição técnica e a mesma produção, não obstante o fato de a jornada de trabalho 
do modelo fosse bem inferior ao do autor. Por fim, aduz que, à época de sua dispensa imotivada, era o 
Presidente da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA instituída pela empresa, sendo 
beneficiário de garantia provisória de emprego. A extinção do contrato de trabalho ocorreu em 3/10/2009. 

Diante do acima exposto, postula: a) o pagamento do adicional de transferência e dos reflexos no aviso 
prévio, nas férias, nos décimos terceiros salários, nos depósitos do FGTS e na indenização compensatória 
de 40% (quarenta por cento); b) o pagamento das horas in itinere e dos reflexos no aviso prévio, nas férias, 
nos décimos terceiros salários, nos depósitos do FGTS e na indenização compensatória de 40% (quarenta 
por cento); c) o pagamento das diferenças decorrentes da integração no salário dos valores 
correspondentes ao fornecimento de transporte e dos reflexos no aviso prévio, nas férias, nos décimos 
terceiros salários, nos depósitos do FGTS e na indenização compensatória de 40% (quarenta por cento); d) 
o pagamento, em dobro, das férias relativas ao período aquisitivo 2007/2008; e) o pagamento das 
diferenças decorrentes da equiparação salarial com o paradigma apontado e dos reflexos no aviso prévio, 
nas férias, nos décimos terceiros salários, nos depósitos do FGTS e na indenização compensatória de 40% 
(quarenta por cento); f) a reintegração no emprego, em razão da garantia provisória de emprego conferida 
ao empregado membro da Comissão Interna de Prevenção de Acidente – CIPA, ou o pagamento de 
indenização substitutiva; e g) o pagamento de honorários advocatícios. 

Considerando que a reclamação trabalhista foi distribuída à 35ª Vara do Trabalho de Porto Alegre-RS, 
redija, na condição de advogado(a) contratado(a) pela reclamada, a peça processual adequada, a fim de 
atender aos interesses de seu cliente. (Valor: 5,0) 
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QUESTÃO 1 
 

Em certo estabelecimento, em função de ordem do empregador, gerentes iniciam o dia de trabalho 
convocando, um a um, vários empregados até uma determinada sala. Cada empregado, ao sair da referida 
sala, relata aos demais trabalhadores a mesma situação, isto é, os gerentes informam ao empregado que 
deve assinar vários recibos salariais em branco, e quem se recusar vai ser sumariamente dispensado, sem 
que a empresa pague verbas rescisórias e sem que seja formalizada a dispensa por ato do empregador. 
Após cerca de quarenta empregados passarem por tal situação e os outros 200 trabalhadores 
demonstrarem muito temor, pois seriam os próximos, o empregado Zé, que não exerce cargo no sindicato 
da categoria nem é sindicalizado, convoca os colegas para que parem de trabalhar e se retirem do 
estabelecimento, de forma a iniciar um protesto na rua, o que se realiza com sucesso, já que os gerentes 
cessam a prática acima descrita.           

Com base no caso exposto, responda aos itens a seguir, empregando os argumentos jurídicos apropriados 
e a fundamentação legal pertinente ao caso. 

a) Tendo em vista a Constituição Federal e a legislação ordinária e também os princípios do Direito do 
Trabalho, é possível qualificar tal movimento paredista dos trabalhadores como uma greve? (Valor: 0,65) 

b) Tendo em vista os princípios gerais de direito, é possível considerar legítimo o ato do empregado Zé e a 
adesão dos demais empregados? (Valor: 0,60) 
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QUESTÃO 2 
 

Reginaldo ingressou com ação contra seu ex-empregador, e, por não comparecer, o feito foi arquivado. 
Trinta dias após, ajuizou nova ação com os mesmos pedidos, mas dela desistiu porque não mais nutria 
confiança em seu advogado, o que foi homologado pelo magistrado. Contratou um novo profissional e, 60 
dias depois, demandou novamente, mas, por não ter cumprido exigência determinada pelo juiz para 
emendar a petição inicial, o feito foi extinto sem resolução do mérito.  

Com base no relatado, responda aos itens a seguir, empregando os argumentos jurídicos apropriados e a 
fundamentação legal pertinente ao caso. 

a) Para propor uma nova ação, Reginaldo deverá aguardar algum período? Em caso afirmativo, qual seria? 
(Valor: 0,65) 

b) Quais são as hipóteses que ensejam a perempção no Processo do Trabalho? (Valor: 0,60) 
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QUESTÃO 3 
 

José da Silva foi contratado pela empresa Boa Vista Ltda., que integra grupo econômico com a empresa 
Boa Esperança Ltda., para exercer a função de vendedor empregado. Durante a mesma jornada de 
trabalho, ele vendia os produtos comercializados pela Boa Vista Ltda. e pela Boa Esperança Ltda., com a 
supervisão dos gerentes de ambas as empresas. Diante dessa situação hipotética, e considerando que a 
sua CTPS somente foi anotada pela empresa Boa Vista Ltda., responda, de forma fundamentada, às 
indagações abaixo à luz da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho: 

a) Qual é a natureza da responsabilidade solidária das empresas que integram grupo econômico para 
efeitos da relação de emprego: é ativa e/ou passiva? (Valor: 0,60) 

b) É correto afirmar que José da Silva mantinha vínculos de emprego distintos com as empresas Boa Vista 
Ltda. e Boa Esperança Ltda.? (Valor: 0,65) 
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QUESTÃO 4 
 

Inconformada com uma sentença desfavorável aos seus interesses, a empresa dela recorre. Contudo, 
entendeu o magistrado que o recurso era intempestivo, e a ele negou seguimento. Ciente disso, a 
reclamada interpôs recurso de agravo de instrumento no 5º (quinto) dia e efetuou o depósito adicional 
previsto no artigo 899 da CLT no 8º (oitavo) dia do prazo recursal. Novamente o juiz negou seguimento ao 
agravo de instrumento, argumentando que ele estava deserto. Diante dessa situação hipotética, responda, 
de forma fundamentada, às seguintes indagações: 

a) Há alguma medida que possa ser tomada pela recorrente contra a última decisão do juiz? Em caso 
afirmativo, qual? (Valor: 0,50) 

b) O que significa deserção? No caso em exame, o agravo de instrumento estava deserto? Justifique. 
(Valor: 0,75) 
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